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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

DECRETO Nº 2.920 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 63.000,00
(sessenta e três mil reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformida-
de com a Lei nº 2.083 de 14 de Dezembro de 2017,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por
meio de Decreto, no valor R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais), ao
orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adici-
onal de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial/
total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº
2.083 de 14/12/17, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da
Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIOPRETO, em 21 de dezembro de 2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº 2.920 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

PORTARIA Nº 431 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 007824/
18,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável
na Avaliação da CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor BRUNO
PACHECO CARVALHO, matricula 2.986, Professor de Geografia, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a
estabilidade no serviço público, ao servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente
momento.

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a partir
de 18/12/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 432 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 005748/
17,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável
na Avaliação da CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor JULIANO
LIMA DA ROCHA, matricula 2.978, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia.



SÃO JOSÉ
21 de Dezembro de 2018

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO INTERNET  REPRODUÇÃO  3ANO IX Nº 1527
Sexta - Feira

SÃO JOSÉ
21 de Dezembro de 2018

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

ANO IX Nº 1527
Sexta - Feira

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a
estabilidade no serviço público, ao servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente
momento.

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a partir
de 18/12/2018.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 433 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com a Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 007823/
18,

R E S O L V E

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável
na Avaliação da CPAD, que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público da servidora MANUELA
MACHADO GASTARDELLI, matricula 2.985, Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência
e Tecnologia.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a
estabilidade no serviço público, a servidora citada, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente
momento.

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a partir
de 18/12/2018.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 434 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor DIEGO DA COSTA DA FONSECA,  matricula 3.444, portador da
CNH 06761672884, a conduzir as viaturas desta Municipalidade, abaixo mencionadas:

VW GOL – placa KOV9697

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 21 de dezembro de
2018.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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Atos da Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4051

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 8218/2018; PARTES: Município de São José do Vale do Rio Preto
e a Srª.  Vânia Fischer Zancanella; FUNÇÃO: Médico de Saúde da Família – USF - Contendas, referência XV; PERÍODO
DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se em 26 de dezembro de 2018 e findando-se em 24 de junho de 2019;
VALOR: R$9.554,80 (nove mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA:  n.º 3004.10.122.0020.2.034/3.1.90.04.01 e 04(Manut.  das Ativ. da Sec. de Saúde- Contratação por tempo determina-
do - Fontes: recursos próprios e da Saúde), e 3004.10.271.0115.2.007/3.1.010.13.01 e 04 (Encargos Patronais do Município
–obrigações patronais- fontes; recursos próprios da saúde);DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2018.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de dezembro de 2018.

ANA LUCIA MEDEIROS
Chefe do Setor de Contratos
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